GEPAM ORIENTACAO PREVENTIVA

CALENDARIO DE OBRIGACOES (CAMARAS MUNICIPAIS) — JULHO /2025

| Prazo |

Considerando o disposto no Oficio Circular SEI n® 42/2025/MPS, orienta-se
que os entes federativos com Regime Préprio de Previdéncia Social (RPPS)
adotem, com a devida urgéncia, as providéncias necessarias para
comprovar, por meio do sistema CADPREV, até o dia 31 de julho de 2025, o
atendimento aos requisitos legais exigidos para a nomeagdo e permanéncia
dos dirigentes da unidade gestora, membros titulares dos conselhos
deliberativo e fiscal e do comité de investimentos do RPPS. .
Entre os critérios exigidos, destacam-se: formacdo académica em nivel|OFICIO CIRCULAR SEI n.o
superior, certificacdo profissional reconhecida pela SRPC, experiéncia(42/2025/MPS

técnica compativel e auséncia de condenacgdo criminal ou inelegibilidades.

Até dia 31

OBS.: O ndo envio da documentacdo até o prazo estabelecido acarretara a
classificagdo do critério como ‘“irregular”, impedindo a renovagdo do
Certificado de Regularidade Previdenciaria (CRP), documento indispensavel
para a realizagdo de transferéncias voluntarias da Unido e celebragdo de
convénios.

As Prefeituras, Camaras, Fundos de Previdéncia, Institutos de Previdéncia,
Autarquias, Fundagdes e Empresas Estatais Dependentes devem enviar a|COMUNICADO SDG N° 68/2024, do
conciliagdo bancaria referente ao més de junho de 2025 (balancetes|TCE-SP.

isolados e conjuntos).

Até dia 31

GEPAM, 30 de julho de 2025.
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